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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
ACÓRDÃO/DECISÃO MONOCRATICA 

REGISTRADO(A) SOB N° 

A C Ó R D Ã O i IIIIII mu mil uni um mil mil um llll III! 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

Apelação n° 9122859-84.2008.8.26.0000, da Comarca de 

Guarulhos, em que é apelante ESPÓLIO DE BERNARDINO DE 

MORAES JÚNIOR e Parte SÔNIA FERNANDES DE MORAES sendo 

apelado COLUMBUS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 

ACORDAM, em 30a Câmara de Direito Privado do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte 

decisão: "NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. V. U.", de 

conformidade com o voto do Relator, que integra este 

acórdão. 

O julgamento teve a participação dos 

Desembargadores MARCOS RAMOS (Presidente sem voto), 

ORLANDO PISTORESI E LINO MACHADO. 

São Paulo,02 de março de 2011. 

RELATOR 
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APELAÇÃO COM REVISÃO N° 992.08.040620-2 
APELANTE: ESPÓLIO DE BERNARDINO DE MORAES JÚNIOR 
APELADO: COLUMBUS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
PARTE: SÔNIA FERNANDES DE MORAES 
COMARCA DE GUARULHOS - 4a VARA CÍVEL 

VOTO N° 3.523 

EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO POR TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE LOCAÇÃO 
COMERCIAL - COBRANÇA DE ALUGUERES EM ABERTO 
- PENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA DOS 
FIADORES - EXCEÇÃO À REGRA GERAL DA 
IMPENHORABILIDADE - DIREITO DE MORADIA -
ARTIGO 6o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - A 
POSSIBILIDADE DE PENHORA DO IMÓVEL DO FIADOR 
NÃO VIOLA A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA -
QUESTÃO JÁ ENFRENTADA PELO STF - INEXISTÊNCIA 
DE OFENSA AO DIREITO DE MORADIA EXPRESSO NO 
ART. 37 DO ESTATUTO DO IDOSO - PRECEDENTE AÇÃO 
DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO AJUIZADA 
EM FACE DA LOCATÁRIA QUE NÃO INIBE A EXECUÇÃO 
EM FACE DOS FIADORES - BENEFÍCIO DE ORDEM -
RENÚNCIA - VALIDADE - SENTENÇA CONFIRMADA. 

Recurso desprovido. 

Trata-se de tempestiva e preparada apelação (fls. 67/79), 

interposta contra a respeitável sentença (fls. 55/58), que julgou improcedentes 

embargos à execução opostos pelo embargante Espólio de Bernardino de 

Moraes Júnior representado por sua inventariante Sônia Fernandes-deTvTõraes. 

Preliminarmente, objetiva o decreto de invalidade da penhora que recaiu 
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Preliminarmente, objetiva o decreto de invalidade da penhora que recaiu 

sobre a propriedade imobiliária utilizada como residência, sobretudo porque a 

fiança foi dada em contrato de locação comercial. No mérito, repete os 

argumentos deduzidos na peça inicial dos embargos, notadamente a carência 

de ação em razão do anterior ajuizamento de ação de despejo por falta de 

pagamento. Argumenta, ainda, que a cláusula de renúncia ao benefício de 

ordem é nula. Aguarda o provimento do recurso. 

O recurso foi respondido. 

É O RELATÓRIO. 

O recurso não comporta provimento. 

A execução por quantia certa contra devedor solvente está 

alicerçada em contrato de locação firmado entre as partes, nele figurando o 

embargante como fiador (contrato de fl. 15/21, autos principais). 

Afasta-se inicialmente a tese de impenhorabilidade 

deduzida em sede de preliminar ao recurso de apelação interposto. 

A impenhorabilidade do imóvel residencial (artigo Io. da 

Lei 8.009, de 29 de março de 1990) é oponível em qualquer processo de 

execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se 

movido por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de 

locação (inciso VII do artigo 3 o. do mesmo Diploma Legal). 

A possibilidade de penhora do imóvel residencial do fiador 

encontra, pois, amparo na disposição legal referida. Trata-se, portanto, de 

exceção à regra da impenhorabilidade. A propósito, insta observar q̂ue a lei 
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não distingue entre a fiança outorgada em contrato de locação de imóvel 

residencial ou comercial. 

Tratando-se de fiança outorgada em contrato de locação, 

incide a exceção à regra da impenhorabilidade do imóvel residencial 

pertencente ao fiador. 

Mesmo à luz da norma constitucional inserida no artigo 6o 

da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 

26/2000, não assiste razão ao fiador, ao contrário do que tenta fazer crer. 

r 

E que o Colendo Supremo Tribunal Federal já enfrentou a 

questão e decidiu que a penhorabilidade do bem de família do fiador do 

contrato de locação, objeto do artigo 3°., inc. VII, da Lei 8.009, de 29.3.90, 

com a redação da Lei 8.245, de 18.10.91, não ofende o artigo 6o. da 

Constituição da República: 

"A penhorabilidade do bem de família do fiador de 

contrato de locação, objeto do art. 3o, inciso VII, da Lei n° 

8.009, de 29 de março de 1990, com a redação da Lei n° 

8.245, de 18 de outubro de 1991, não ofende o art. 6o da 

Constituição da Republica" (STF-Pleno, RE 407.688, Rei. 

Min. Cezar Peluso, j . 8.2.06, negaram provimento, v.u.). 

Assentado que a regra da penhorabilidade do artigo 3o., 

inc. VII, da Lei 8.009, de 29.3.90 não ofende o direito social à moradia, 

inserido de forma expressa no art. 6o da Constituição da República, com 

maior razão não se cogita de eventual afronta ao direito à moradia digna 

instituído pelo art. 37 da Lei n. 10.7413/03 (Estatuto do IdosoJ^norma de 

hierarquia infraconstitucional. Assim já decidiu este Egrégio Tribunal de 

APEL. COM REVISÃO N° 992.08.040620-2 - GUARULHOS - VOTO N° 3.523 - R G > - - ^ / / 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 4 

30a CÂMARA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

23.02.10, de relatoria do eminente Desembargador Eduardo Sá Pinto 

Sandeville. 

Ainda no mesmo sentido, o verbete 8 da Súmula desta 

Colenda Corte de Justiça Paulista: 

"E penhorável o único imóvel do fiador em contrato locatício, 

nos termos do art. 3o, VII, da Lei 8.009, de 29.03.1990, mesmo 

após o advento da Emenda Constitucional n° 26, de 14.02.2000". 

Por outro lado, o ajuizamento de ação de despejo por falta 

de pagamento em face do locatário não inibe o locador de, munido do 

contrato de locação, título executivo extrajudicial, conforme preceitua o artigo 

585, V, do Código de Processo Civil, promover a execução em face dos 

fiadores. 

Uma demanda não depende da outra, muito menos 

prescinde, a cobrança na via executiva, de prévia rescisão do contrato de 

locação, sobretudo porque ao locador é facultado, se assim o quiser, promover 

a mera cobrança sem postular o despejo do imóvel locado. 

Dispondo de título executivo, pode, simultaneamente, 

promover a ação de despejo com a opção de cumular a cobrança dos 

alugueres, incluindo os fiadores no pólo passivo da demanda ou, ainda, 

promover a ação de despejo e concomitantemente promover a ação de 

execução em face do fiador. 

O acordo efetuado nos autos da execução nada tem a ver 

com o débito pendente ao tempo do ajuizamento. Como anotado pela 

Magistrada, verifica-se claramente que a cobrança não alcança as parcelas que 

foram adimplidas no acordo judicial anteriormente entabuladoí J / 
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Quanto ao benefício de ordem, tendo havido renúncia, não 

pode o fiador opor-se à execução ajuizada. 

O benefício de ordem, previsto no art. 1.491, caput, do 

Código Civil de 1916, vigente à época da celebração do contrato de locação, 

pode ser invocado em favor do fiador apenas se as partes não dispuserem em 

contrário no contrato de locação, por meio de renúncia expressa 

estabelecimento de solidariedade (Cfr. Sílvio de Salvo Venosa, Código Civil 

Interpretado, Atlas, p. 751). 

No caso em exame, constou na cláusula 18a, § Io, do 

contrato de locação disposição expressa de que os fiadores constituíam-se em 

devedores solidários, isto é, responsáveis pela integralidade da dívida perante 

a locadora, e não apenas em caráter subsidiário. Assim, no presente caso não 

há óbice à instauração do processo executivo diretamente em face dos 

fiadores, ressalvado a este que exercitem, oportunamente, o direito que lhes 

caberá em face da-afiançada, após o pagamento da dívida. 

^—. Nega-se^provimento ao recurso. 

DGARDROSA 
Relator 

ZK 
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